
LEI MUNICIPAL Nº 0987.53 (33)
Faz doaçp8o de um terreno do Cemitério Municipal,
desta cidade.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARASINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte;
Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a fazer doaçp=o de

um terreno do Cemitério Municipal desta cidade, mediante 4x4 me-
tros ( quatro por quatro) à Sociedade Sulina de Caixeiros
Viajantes, par anele ser construído o Monumento em homenagem ao
Viajante Falecido.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
em vigor esta Lei, na data de sua publicaçpÛo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARASINHO, em 29 de julho de
1953.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jopào Luiz
Secretário
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